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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

CONSULTA PÚBLICA Nº 21, DE 27 DE JUNHO DE 2014 

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria 

Interministerial MDIC/MCT no 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta 

de alteração do Processo Produtivo Básico - PPB de Disco Digital de Leitura a Laser 

(Digital Versatile Disc) - DVD ROM , Gravado com Programas de Computador, Obra 

Áudio Visual ou Jogos, industrializado na Zona Franca de Manaus.  O texto completo 

está disponível no sítio da Secretaria do Desenvolvimento da Produção, no endereço: 

http://www.mdic.gov.br/sitio/interna/interna.php?area=2&menu=3335  

As manifestações deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, a todos os 

seguintes e-mails: cgel.ppb@mdic.gov.br, mcti.ppb@mct.gov.br e cgapi@suframa. 

gov.br. 

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE MENEZES 

Continuação da Consulta Pública nº 17/2014-SDP/MDIC.  

ANEXO 

PROPOSTA No 014/2014 – ALTERAÇÃO DO PROCESSO PRODUTIVO 

BÁSICO DE DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER (DIGITAL VERSATILE 

DISC) - DVD ROM, GRAVADO COM PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 

OBRA ÁUDIO VISUAL OU JOGOS, INDUSTRIALIZADO NA ZONA FRANCA 

DE MANAU:  
Art.1º Fica estabelecido para o produto DISCO DIGITAL DE LEITURA A LASER 

(DIGITAL VERSATILE DISC) - DVD ROM, GRAVADO COM PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR, OBRA ÁUDIO VISUAL OU JOGOS, industrializado na Zona 

Franca de Manaus, o seguinte Processo Produtivo Básico:  

I - recebimento do estampador (stamper);  

II - moldagem dos discos por injeção;  

III - metalização;  

IV - colagem dos discos;  

V - impressão gráfica no disco;  

VI - fabricação do material gráfico;  

VII - fabricação da unidade de acondicionamento do disco; e  

VIII - colocação do disco e do material gráfico, quando for o caso, na unidade de 

acondicionamento e embalagem final.  

§ 1º Todas as etapas do Processo Produtivo Básico acima descritas deverão ser 

realizadas na Zona Franca de Manaus.  

§ 2º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas 

por terceiros, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico, exceto a etapa descrita 

no inciso VIII, que não poderá ser objeto de terceirização.  

§ 3º Fica temporariamente dispensado o cumprimento das etapas descritas nos incisos 

de I a V deste artigo, até o limite de 10 % (dez por cento) da Continuação da Consulta 

Pública no 17/2014-SDP/MDIC.  
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produção, no ano calendário, de discos DVDROM gravados com jogos criptografados, 

destinados a consoles de jogos de vídeo.  

§ 4º Excepcionalmente, para período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 

2014, fica facultada a realização das etapas descritas nos incisos de I a V do caput, 

de discos DVD ROM gravados com jogos criptografados, destinados a consoles de 

jogos de vídeo, em outras regiões do país.  

§ 5º Para as vendas na Zona Franca de Manaus, fica dispensado o cumprimento 

das etapas descritas nos incisos de VI a VIII (venda do disco sem estojo plástico e 

material gráfico), quando as etapas descritas nos incisos de I a V foram realizadas 

no próprio estabelecimento fabril.  
Art. 2º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim o 

determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá ser 

suspensa temporariamente ou modificada, através de portaria conjunta dos Ministros de 

Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 


